L E I   N.º   3 8 5,   de   29/05/72

Dispõe sobre concessão de subvenção a entidade esportiva, no exercício de 1.972.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a  conceder, no exercício de 1.972, subvenção a entidade esportiva Olaria Esporte Clube, para estímulo às suas atividades esportivas.

Art. 2º - Para atendimento do disposto nesta lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no montante de cr$-1,000,00 (Hum mil cruzeiros), de acordo com o disposto nos arts. 42 e Item III do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - como fonte de recurso para  abertura do presente crédito adicional suplementar fica o Poder Executivo autorizado a cancelar parcialmente a seguinte rubrica do orçamento vigente: 4.1.1.0.96 – Construção de Mercado e Matadouro Municipais.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de maio de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

